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Termo de Referência PC 018/2024 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

1.1. Processo licitatório na modalidade Pregão através do sistema de Registro de Preço para LOCAÇÃO 

POR HORA TRABALHADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO TRUCK TRAÇADO 

CAÇAMBA BASCULANTE COM SISTEMA DE MONITORAMENTO E RASTREAMENTO GPS NOS 

CAMINHÕES, INCLUSO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO E COMBUSTÍVEL. 

2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1.  Justifica-se a necessidade de realização do presente Certame, na medida em que, ainda que haja 

contratos mensais de locações de veículos/ maquinários, denota-se que há demandas pontuais, ou até 

mesmo nas atividades em àqueles que estão inseridos, que necessitam de complementação 

operacional. Assim sendo, a locação por hora se mostra uma medida pontual e auxiliar para as 

atividades de manutenção, desempenhadas por esta Secretaria, evitando-se ao final, aditivos 

contratuais das avenças mensais, que não comportam manejo frente a sazonalidade.   

Informarmos ainda que o pregão vigente, com o mesmo objeto, ARP nº 066/2023 e PE nº 073/2023 

SRP, tem vencimento em 02 de abril de 2024, o que torna indispensável à realização de um novo 

processo licitatório. 

2.2. Em tempo, os requisitos do Art. 6°, inciso XXIII da lei 14.133/2021, das alíneas ‘’b’’, ‘’c’’, ‘’d’’, ‘’e’’, se 

encontram no Estudo Técnico Preliminar. 

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR DE REFERÊNCIA: 

3.1. Descrição e tabela com valores: 

Item Material ou Serviço 
Unidade 

de 
Medida 

Quant. 
de 

horas 

Valor 
unitário 

Valor total 
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62317 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEICULO – CAMINHÃO TRUCK TRAÇADO CAÇAMBA 
BASCULANTE,  
DEVERÃO ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E 
OPERAÇÃO, POSSUINDO ALARME SONORO DE 
DESLOCAMENTO A RÉ; CAÇAMBA METÁLICA COM 
CAPACIDADE VOLUMETRICA DE NO MINIMO 12M³  
INCLUINDO MOTORISTA E COMBUSTÍVEL. 

Hora 20.000 R$ 253,80 R$ 5.076.000,00 

 

 

3.1.1. Parâmetro utilizado para composição do preço: Buscando manter a competitividade e 

exequibilidade do certame, além de preservar o erário público, esta secretaria resolve usar como 

parâmetro os custos relacionados junto ao banco de preços, realizou-se também a consulta na tabela 

SICRO. Justifica-se que foi utilizado o valor médio apresentado pelo banco de preço de R$ 253,82 por 

hora, tendo em vista este refletir os valores para administração pública com maior fidedignidade. 

Ressalvo que não foi utilizado a tabela SICRO, tendo em vista que os valores não correspondem com a 

capacidade volumétrica em questão. Dessa forma, justifica-se os parâmetros utilizados para a 

composição dos custos.  

3.1.2. O valor máximo previsto para prestação de serviços é de R$5.076.000,00 (Cinco milhões e 

setenta e seis mil reais); 

3.1.3. O quantitativo de horas estimado é para utilização em 12 (doze) meses, porém não é obrigatório 

o uso de toda quantidade prescrita nesta licitação; 

3.1.3.1. Serão medidas somente as horas de efetiva utilização (caminhões em operação), sendo 

considerada da saída das dependências da Secretaria de obras até o encerramento formal do serviço 

solicitado, registrado pelo diário de obra, devidamente atestado quanto a sua veracidade, pelo fiscal 

de contrato;  

3.1.4. Para critério de julgamento será considerado o menor valor por hora por item. 

3.1.5. A Secretaria Municipal de Obras poderá solicitar simultaneamente até 04 (quatro) veículos, 

sendo possível a subcontratação de no máximo 02 (dois) veículos; 

3.1.5.1. As subcontratações deverão ser comprovadas mediante contrato de locação por escrito, sob 

pena de não ser aceito; 
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3.1.6. Os veículos disponibilizados deverão ter no máximo 10 (dez) anos de fabricação, a contar da 

publicação do certame, devendo tal condição ser mantida durante toda a vigência da ata. 

 

4- PRAZO/FORNECIMENTO/PAGAMENTO:  

4.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

4.1.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 

contratar o objeto referido na Cláusula 4.1 exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa;  

4.2. Os caminhões a serem disponibilizados pela empresa CONTRATADA, deverão estar presentes nos 

locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras, no prazo de 2h (duas horas), a contar da 

solicitação desta, através de seu fiscal de contrato; 

4.2.1. É responsabilidade da CONTRATADA, as despesas de transporte, carga, descarga e combustível, 

podendo os caminhões serem solicitados ao mesmo tempo, em mais de um local, em qualquer lugar 

do território do Município, e em qualquer dia da semana;  

4.3. Não haverá cota mensal para realização dos mesmos; 

4.4. Os caminhões poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo serem substituídos no prazo de 24h, a contar da 

notificação da CONTRATANTE junto à CONTRATADA, às custas desta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

4.5 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 dias a contar do recebimento da medição com 

a emissão do relatório fotográfico datado de prestação de serviços, assinada pelo fiscal de execução 
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do contrato, designado, pela Secretaria Municipal de Obras e da nota fiscal devidamente 

acompanhada da seguinte documentação:  

 

 Guia de recolhimento INSS do funcionário (GRPS); 

 Guia de recolhimento do INSS da Empresa; 

 Folha de Pagamento do funcionário; 

 Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP); 

 Guia de Retenção (GPS); 

 Diários de Execução de Serviços assinados pelo Representante/ Encarregado e pelo Fiscal de 

Execução de Contrato; 

 Relatório fotográfico dos dias prestados, onde deverá constar data, endereço e horário, 

podendo ser utilizado, preferencialmente, aplicativo de celular para tal finalidade. 

   

4.6 O não cumprimento de um dos requisitos elencados no item 4.5 deste Termo de Referência, 

autoriza a Administração Pública, pelo Gestor do Contrato designado, a não autorizar o pagamento, 

elidindo-a esta última, de qualquer efeito de mora;  

 

5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

* Apresentar juntamente com o envelope de Habilitação. 

5.1. Apresentar Atestado de capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento compatível ao objeto deste certame 

licitatório; 

5.1.1. Além das informações atinentes ao licitante (qualificação), o(s) atestado(s) deverá(ão) conter 

claramente: a razão social, o endereço, CNPJ, contato telefônico e assinatura do representante legal do 

tomador de serviços; 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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6.1. O(s) fornecimentos deverão iniciar após a assinatura da ATA e, expedição da Ordem de Serviço, 

conforme determinação da Secretaria Municipal de Obras; 

6.2. Cumprimento total das cláusulas do contrato/ATA; 

6.3. Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

inerentes à execução do objeto contratado; 

6.4. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para 

com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas 

pela Administração Pública para essa contratação; 

6.5. A contratada deverá colocar à disposição, apenas condutores devidamente habilitados para 

conduzir tais veículos. (Habilitação compatível com o veículo a ser dirigido). 

6.6. A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria Municipal 

de Obras, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso; 

6.6.1. Os veículos poderão ser solicitados para trabalhar em: 

 Qualquer dia da semana; 

 24 h por dia; 

 Os serviços podem ser realizados dentro de todo o perímetro do Município de Itajaí; 

6.7. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de qualquer 

natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, 

incluindo multas de trânsito, são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo a 

prefeitura apenas e tão somente pelo pagamento da quantia de prestação de Serviço; 

6.8. A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Obras, todas as circunstâncias ou 

ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços; 
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6.9. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão; 

6.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

irregular dos serviços inadequados ou desconformes com as especificações; 

6.11. A contratada será responsável por toda a manutenção, combustível, maquinários, ferramentas e 

pessoal necessário para executar os serviços preteridos pela contratante; 

6.12. Os veículos deverão estar identificados com o escudo do Município de Itajaí, e com os dizeres “A 

SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS”; 

6.12.1 A identificação visual é de uso exclusivo para quando os veículos estiverem a disposição do 

Município de Itajaí; 

6.13. Em caso de decretação de Estado de emergência ou de calamidade pública pelo poder executivo, 

a contratada deverá quando solicitado disponibilizar os veículos no prazo máximo de 1 (uma) hora. 

6.14. Todo pessoal contratado para a realização do serviço, objeto deste contrato, deverá ser 

registrado em carteira pelo regime CLT; 

6.15. A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo 

responsabilidades pela sua integridade, bem como pelos eventuais danos causados pela Contratada e 

seus agentes; 

6.16. Caberá à contratada a plena sinalização e orientação do local de trabalho, a fim de evitar 

acidentes com as demais pessoas que ali trabalham ou transitam. 

6.17. Os profissionais contratados não podem receber valores salariais inferiores ao previsto pelo 

sindicato da categoria; 
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6.18. A contratada deverá possuir e manter em perfeito funcionamento os caminhões, o sistema de 

monitoramento e rastreamento GPS, bem como disponibilizar link à CONTRATANTE, para 

acompanhamento, devendo, em caso de não observância à tais exigências, sanear o vício, no prazo 

máximo de 24h (vinte e quatro horas); 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada na ata; 

7.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na prestação do 

fornecimento; 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

7.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais;  

7.5. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação aos serviços 

prestados; 

7.6. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta execução, assim como 

quaisquer outras alterações no decorrer do contrato; 

7.7. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata, bem como atestar veracidade no relatório emitido pelo 

sistema de GPS e nos diários de execução; Atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, 

fiscalizar os veículos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a 

proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal; 

7.8. A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer veículo utilizado, que não estejam 

adequados para a prestação dos serviços; 

7.9. Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às 

obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no 

desenvolvimento dos serviços; 
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8 – DO RASTREAMENTO GPS  

8.1 Especificações: 

8.1.1. A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado de rastreamento e monitoramento dos 

veículos locados, em ambiente seguro, disponibilizado via web browser (internet) com funcionamento 

online que possua funcionalidades que permitam rastreamento, registro, consulta da rota e eventos 

ocorridos durante o deslocamento dos veículos, em tempo real, e que emita relatórios operacionais e 

gerenciais. 

8.1.2. Os custos e despesas referentes ao sistema de rastreamento deverão compor o valor unitário 

por hora por tipo de veículo, de modo que toda e qualquer responsabilidade referente aos 

custos/pagamento a título de utilização do sistema de rastreamento é da CONTRATADA. 

8.1.3. O sistema deverá permitir a visualização do local de ocorrência dos eventos em mapas, 

informando data e hora de início e fim da ocorrência, condutor, latitude, longitude, bem como possuir 

alertas de ocorrência de eventos no percurso.  

8.1.4. A contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento, que deverá constar identificação do 

equipamento, data e hora de início e finalização do trajeto, sempre que solicitado; 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

9.1. As despesas correrão por conta da dotação 425 da Secretaria Municipal de Obras, do orçamento 

para o exercício de 2024; 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. Da Fiscalização do Contrato E Sua Execução: Euclides augusto Melies, Diretor de Obras, 

matrícula n° 2163304. 
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10.2 Da Gestão do Contrato: Felipe Barwinski Pereira, Diretor de Gestão. 

 

Itajaí (SC), 26 de fevereiro de 2024.    

                  

 

MARCIO JOSÉ GONÇALVES 

Secretário Municipal de Obras 
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